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DECRETO MUNICIPAL N.º 263 DE 9 DE JULHO DE 2025 

 

Dispõe sobre a homologação dos membros do Conselho 

Municipal de Saúde de São Domingos do Araguaia. 

  

PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA – ESTADO DO PARÁ, no 

exercício de suas atribuições legais conferidas pelo Cargo e Lei Orgânica 

do Município de São Domingos do Araguaia. 

 

CONSIDERANDO o conteúdo dos Ofícios nºs. 013 e 014, ambos, datados de 23 

de junho de 2025, oriundos do Conselho Municipal de Saúde de São Domingos 

do Araguaia; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de homologação dos membros para compor o 

Conselho Municipal de Saúde de São Domingos do Araguaia, para o exercício 

do mandato, referente ao biênio 2025/2027. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1.º - Ficam homologados os nomes dos Conselheiros, titulares e 

suplentes, para a composição do Conselho Municipal de Saúde de São Domingos 

do Araguaia, indicados por suas respectivas entidades representativas, 

organizações governamental e não governamental, para exercer o mandato do 

biênio 2025/2027. 

§ 1.º - Segmentos dos Usuários do Sistema Único de Saúde. 

I – Associação dos Pequenos Produtores do Projeto de Assentamento Pedra 

de Amolar – APPPA:  

a) Titular: Zene de Sousa Neto; 

b) Suplente: Francisca Alves da Silva. 

II – Associação dos Pequenos Produtores do Projeto de Assentamento Sol 

Nascente – APRASN: 

a) Titular: Luizete de Oliveira Pereira; 

b) Suplente: Edina Pereira da Cruz. 
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III – Associação dos Pequenos Agricultores do Castanhal Oito Barracas – 

APAB: 

Titular: Marcos José Felipe; 

Suplente: Marcos Rodrigues do Nascimento. 

IV – Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras na Agricultura Familiar 

– SINTRAF: 

a) Titular: Gleiciane Rodrigues Costa; 

b) Suplente: Francisco de Freitas. 

V – Associação dos Produtores Rurais de São Benedito – APRB: 

a) Titular: João José Felipe Filho; 

b) Suplente: Maria Edina Batista Paiva. 

VI – Associação dos produtores do Projeto de Assentamento Estrela Dalva – 

APARPAED: 

a) Titular: Luiz Alves dos Santos;  

b) Suplente: Gerson Alexandre Galvão.   

§ 2.º - Segmento dos Trabalhadores em Saúde.  

I – Sindicato dos Trabalhadores em Saúde Pública do Estado do Pará – 

SINTESP/PA: 

a) Titular: Cátia Pereira de Souza; 

b) Suplente: Edivan Nunes Silva; 

c) Titular: Sandra Nunes da Silva; 

d) Suplente: Maria Conceição da Silva Lima; 

e) Titular: Leidimar Gonçalves Silva; 

f) Suplente: Kelle Christhene Farias Soares Reis. 

II – As alíneas do inciso I do § 2º do artigo 1.º do presente Decreto, 

observará a ordem de substituição entre titular e suplente, 

respectivamente.   

§ 3.º - Segmento dos Gestores/Prestadores. 

I – Secretaria Municipal de Saúde de São Domingos do Araguaia: 

a) Titular: Caroline Lima Pereira; 

b) Suplente: Laura Lima Silva;  

c) Titular: Elisangela Silva Costa;  

d) Suplente: Andriele Lima dos Santos;  
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e) Titular: Leidiane Xavier da Silva;  

f) Suplente: Dayana Cristina Moraes Chagas.  

II – As alíneas do inciso I do § 3º do artigo 1.º do presente Decreto, 

observará a ordem de substituição entre titular e suplente, 

respectivamente.   

Art. 2.º - Fica revogado o Decreto n.º 88, de 14 de janeiro de 2022.  

Art. 3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4.º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

 

São Domingos do Araguaia, 9 de julho de 2025.  

 

 

 

 

 

 

 

ELIZANE SOARES DA SILVA 

Prefeita Municipal  

 

 

Publicado em 9 de julho de 2025. 
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